
Ata de criação do Núcleo dos Agentes de Segurança do SINDJUFE
Reunião de fundação do Núcleo Sindical – SINDJUFE
dos Agentes de Segurança do Poder Judiciário Federal da Bahia
No dia 15 de julho de 2004, das 9h 30min às 12h 40min, na sede do SINDJUFE – BA,
realizou-se a reunião dos agentes de segurança do Poder Judiciário Federal, contando com a
participação de 34 (trinta e quatro) agentes, tendo como mesa diretora dos trabalhos os agentes
Pedro Marcelo (TRT), Luis Carlos (TRE), Antônio Walker (TRF), Adilson Lisboa (TRF), além
dos diretores do SINDJUFE Rogério Fagundes e Nelson Lima. Nesta foram tratados os seguintes
pontos de pauta:
1- Projeto da Polícia Judiciária;
2- Plano de Carreira após a aprovação da PEC-29
3- Criação do Núcleo de agentes do Judiciário Federal do SINDJUFE – BA;
4- Ajuda de custo para a continuidade das ações;
5- Encontro dos Agentes do Norte e Nordeste;
6- Abaixo assinado da quadra do clube;
7- Aprovação de agradecimento ao agente e presidente do SINDVIGILANTES, Boaventura.
Nos primeiros dois pontos de pauta foram dados informes pelos agentes Pedro Marcelo, Antônio
Walker e Cristiano Matsumoto, destacando que, após ter sido acatada pelo relator da Comissão
de Constituição e Justiça do Senado, a emenda que cria a Polícia do Judiciário foi aprovada
também pela CCJ; que o próximo passo será a aprovação pelo Senado, para por fim - sem que
seja necessário que passe pela Câmara dos Deputados – seguir para a sanção do Presidente da
República. Diversas falas deram continuidade ao debate sobre a importância tanto da aprovação
do projeto de criação da Polícia Judiciária, como do Plano de Carreira.
Iniciou-se o debate sobre o terceiro ponto de pauta, com a exposição do secretário geral do
SINDJUFE, Rogério Fagundes, sobre o sentido e a importância da formação do núcleo Sindical
dos Agentes de Segurança. Sobre os mesmos temas falaram os agentes Pedro Marcelo e Antônio
Walker. Seguiu-se a leitura do Projeto de Fundação do Núcleo, pelo agente Hilton Coelho, sendo
definidas, a partir dos destaques, um conjunto de alterações e adendos ao mesmo, já constantes
no texto final (em anexo). Além disto, foi eleita a Comissão Coordenadora do Núcleo, sendo
composta pelos seguintes agentes: Pedro Marcelo (titular) e Hilton Coelho (suplente) pelo TRT,
Antônio Walker (titular) e Adilson Lisboa (suplente) pelo TRF e Luis Carlos (titular) e Luis
Paulo (suplente) pelo TRE.
O quarto ponto foi aberto com a prestação de contas feita pelo agente Pedro Marcelo, referente à
movimentação dos recursos arrecadados entre os agentes para sustentar as ações de organização
e reivindicação do segmento, onde foi apresentado o saldo total de R$376,55 (trezentos e setenta
e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). Seguiu-se o debate sobre a importância da contribuição
de todos os agentes, a partir da constatação de que, apesar da decisiva contribuição para as
últimas atividades, o SINDJUFE não possui condições de arcar com todas as despesas das
iniciativas do Núcleo, particularmente neste momento de campanha pela aprovação da Polícia
Judiciária. Voltada para a sustentação de cada uma destas iniciativas, portanto de caráter
provisório e com incidência nas atividades colocadas, a disposição para a efetivação de tais
contribuições foi frisada pelo conjunto dos inscritos no debate, dando autoridade à Coordenação
do Núcleo para realização das arrecadações.
No quinto ponto foi dado o informe sobre a aprovação pela Comissão Administrativa do
SINDJUFE, de uma passagem ida e volta, além da contribuição para as demais despesas com



hospedagem, alimentação e transporte, de 1 (um) representante do Núcleo para participação no
Encontro dos Agentes do Norte e Nordeste, a ser realizado entre 23 e 26/07/2004. Seguiu-se a
discussão de como viabilizar, e foi aprovada a ida de mais um agente, sendo assim eleitos os
colegas Antônio Walker e Cristiano Matsumoto, para participação no referido Encontro.
Por fim, foram dados os informes sobre a reivindicação dos agentes de segurança referente à
cobertura da quadra do Clube do SINDJUFE, circulando o abaixo-assinado destinado a
sensibilizar a diretoria do Sindicato e conclui-se os trabalhos com a aprovação da Moção de
Agradecimento ao colega Boaventura pelo apoio dado, através do SINDVIGILANTES, às
últimas iniciativas do segmento dos Agentes de Segurança.
Com uma longa salva de palmas pelo sucesso de sua realização e as perspectivas de organização
do segmento, foi finalizada a reunião.

Núcleo Sindical – SINDJUFE dos Agentes de Segurança do
Poder Judiciário Federal da Bahia.

Texto aprovado em 15 de julho de 2004

Definição e objetivos

O núcleo sindical da Segurança se constitui num espaço de organização, reflexão e ação dos
agentes do Poder Judiciário Federal da Bahia, que tem como objetivos fundamentais:

1- Garantir uma maior eficácia na comunicação entre a Diretoria do SINDJUFE-BA e o
conjunto dos agentes lotados nos Departamentos e Setores de Segurança, especialmente no que



se refere às definições de reivindicações, bem como iniciativas de mobilização da categoria
como um todo;
2- Discutir as demandas específicas dos agentes de segurança, com vistas ao estabelecimento
de uma dinâmica que viabilize vitórias também nesta dimensão particular da organização dos
referidos servidores.

Justificativa

A gestão dos últimos governos federais têm sido marcadas por sucessivas investidas contra o
serviço público. Orientados pela noção neoliberal da constituição do chamado Estado Mínimo,
estes governos em verdade vêm impondo a desconstrução do próprio serviço público ao tentar
apagar importantes conquistas sociais, política e juridicamente obtidas por décadas de grandes
sacrifícios e demonstrações de coragem por parte dos setores menos favorecidos do país.
Apesar disto, a luta sindical no serviço público coloca-se como uma das mais vigorosas reações à
concretização de tais retrocessos e é fundamentalmente em função desta, que as perdas para o
povo brasileiro não ganharam dimensão ainda maior, mesmo que seja preciso reconhecer que
danos bastante profundos já se realizaram à vitalidade do Estado nacional.
Sem desprezar as dificuldades até aqui encontradas para uma expressiva participação dos agentes
de segurança nas iniciativas gerais do SINDJUFE, é necessário se destacar o rico processo de
organização vivida por este segmento de nossa categoria. No último período isto vem se
materializando principalmente através da luta pela criação da Polícia Judiciária, que
fundamenta-se nos objetivos de contraposição às ameaças a que estão expostos os agentes
públicos no exercício de suas funções. Por outro lado, isto terá nos mais diversos aspectos, um
sentido de valorização do atual corpo dos agentes de segurança do Poder Judiciário Federal.
Este complexo quadro onde evidenciam-se limites e potencialidades, tem colocado a necessidade
de elevarmos cada vez mais a nossa capacidade de organização. De maneira criativa e
diversificada, precisamos viabilizar condições para que a participação do conjunto da categoria
dos servidores públicos, em particular do Poder Judiciário, seja efetivada com uma firmeza cada
vez maior. Neste sentido, a formação dos núcleos nos diversos setores, varas e departamentos,
pode significar uma iniciativa bastante positiva. No que se refere ao conjunto dos agentes de
segurança, as possibilidades dão sinais muito claros de que estão bastante favoráveis.

Princípios

O Núcleo Sindical dos Agentes de Segurança se orienta pelos princípios democráticos afirmados
na tradição dos movimentos sociais, em particular do movimento dos servidores públicos
federais do poder judiciário; apresentando as seguintes definições que norteiam as suas relações
internas e externas:
1- A vivência do Núcleo dar-se-á através da participação direta dos sujeitos construtores (
no caso, cada um dos agentes) nas reuniões periodicamente convocadas para discussões e
deliberações indicadas em pauta previamente divulgada;
2- Nesta participação estão garantidos os direitos de voz e voto a todos os filiados ao
SINDJUFE presentes e apenas de voz aos não filiados;



3- Em caso de divergência sobre as questões pautadas, as deliberações serão definidas pela
maioria dos votos, sem qualquer distinção de peso entre o conjunto dos participantes
credenciados para tal;
4- O Núcleo reconhece o seu caráter de instância organizativa de base do SINDJUFE-BA,
respeitando, portanto, a hierarquia entre os diversos fóruns do Movimento (Congresso,
Assembléia, Diretoria, Comissões e Núcleos), indispensável para a efetivação da democracia do
mesmo.

Composição e organização

O Núcleo Sindical dos Agentes de Segurança é composto por todos os agentes do Poder
Judiciário Federal da Bahia que nele desejem integrar-se, orientados pelo princípio da
participação direta.

Ao início de cada uma de suas reuniões, será definida a mesa composta por dois integrantes,
responsáveis pela direção e relatoria do resultado dos debates. Os relatórios por sua vez,
servirão de base para composição de um informativo do Núcleo, voltado para o objetivo de
fazer chegar ao conjunto dos agentes, participantes ou não de uma determinada reunião, o
conteúdo das resoluções aprovadas.

Deve ser eleita anualmente uma Coordenação do Núcleo, composta por três membros (do
TRT, TRF e TRE) e seus respectivos suplentes, para o exercício das funções de convocação,
direção e relatoria das reuniões. Ainda que não obrigatória, o Núcleo buscará a participação
de pelo menos um membro da Diretoria Executiva do SINDJUFE, em cada uma de suas
reuniões.

Periodicidade e local das reuniões

As reuniões do Núcleo têm periodicidade mensal, sem prejuízo da realização de convocações
extraordinárias com o objetivo de responder à demandas gerais do Movimento, ou mesmo
específicas dos agentes de segurança. Estas reuniões ocorrerão na sede e subsedes do
Sindicato - ou pontualmente em outros espaços caso os primeiros não possam ser
disponibilizados momentaneamente pela Diretoria Executiva - todas os primeiros sábados do
mês, pela manhã e devem ser precedidas por reuniões locais, em cada um dos três Tribunais

Calendário de atividades

Além do Encontro dos Agentes de Segurança do Nordeste e do II Painel Judiciário Sobre
Segurança, a primeira reunião do Núcleo discutirá uma proposta apresentada por sua
Coordenação, que faça uma previsão de atividades a longo prazo.
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